Decreto Legislativo nº 008/2010,

de 08 de Junho de 2.010.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

O Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

Dispõe sobre: “Concede a Sra. LUZIA OJEDA PRESSA o título de Cidadã Regentense".

Autoria: Vereadores – Lealdino José dos Santos e Adalberto Aparecido David.
Artigo 1º - Fica concedido o Título de "Cidadã Regentense" a Ilustríssima Senhora Luzia Ojeda Pressa, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Regente Feijó.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, já consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.
Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida", 08 de Junho de 2010.
Valdomiro Malacrida

Presidente
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